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RELATÓRIO

2.1 - Continuação da Elaboração do Modelo de Relatório de Acompanhamento das Entidades 
para os CMAS.

Com a apreciação do protocolo nº14664349-3 reiteramos que seja dado integral atendimento ao que 
foi solicitado na folha 03 do protocolado com pesquisa junto aos Escritórios Regionais da existência 
de algum sistema/software de acompanhamento e monitoramento,  salientamos, por oportuno,  tal 
pesquisa não entra em conflito com o material juntado as folhas 05-11 que também será levado em 
consideração, mais se entende que não é suficiente para o bom andamento aos trabalhos dessa 
Comissão.  Insiste  também  que  seja  esclarecido  a  cerca  da  informação  veiculada  pela  SEDS 
referente ao sistema de informação que monitora ações de assistência social em todo Estado.

Parecer da Comissão: Continuar com o estudo e levantamento de informações acerca do exposto 
acima.

Parecer do CEAS: Aprovado

2.2 – Marco Regulatório

Sugerem-se  as  capacitações  através  de  videoconferências  que  serão  gravadas  e  ficaram 
disponibilizadas  online  por  tempo  indeterminado,  mediante  um  sistema  que  consiga  registrar  o 
acesso dos municípios.

Recomenda-se que a Secretaria-Executiva do CEAS elabore um check list para fins de averiguação 
dos  requisitos  mínimos  a  partir  do  que  está  previsto  no  Marco  Regulatório  para  auxiliar  as 
Organizações da Sociedade Civil a estarem em conformidade com a Lei mencionada. E outros check 
lists para os Gestores Municipais com o mesmo intuito acima.

Verificar a possibilidade junto a SEDS de incluir na proposta orçamentária para o próximo exercício  
de verba necessária para a construção de um sistema de informática para ser disponibilizado aos 
municípios para fins de acompanhamento e monitoramento das atividades socioassistenciais.

Realizar uma pesquisa em relação às ausências dos conselheiros governamentais, verificar se ha 
justificava e o porquê da ausência dos suplentes.

Parecer da Comissão: Aprovado

Parecer do CEAS: Aprovado, sendo que o assunto referente a criação do sistema foi citado no 
item anterior. 

Levantamento sobre a ausência dos conselheiros governamentais participantes da comissão. 
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